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GABINETEl!..,.! DEMERVAL 
ChetlodoGobinew \.:.)' bQJSAQ 

PORTARIA/GAB N" 0206003/2026 

Nomeia GF.STOlt ESCOi.AR 40 HORAS DA SECRETARIA MUN ICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE DEM ERVAL LOBÃO e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE OEMERVAL LOBÃO, no uso de suas al ribuiçõcs 

leg:1is e nos termos da Lei Orgânica em conformid ade com a Constituição Pedcral. 

RESOLVE 

Art. 111 • NOMEI.A o senhor ANTONIO CARLOS BORGES OE SOUSA, portador do 

RG N°' 2372154-SSP-Pl, lnscdto no CPF sob n" 008 .362.203-90. res idente e domiciliado na Rua 

São Domingos, 840, Bai r ro Cidade Nova, Dcmcrva l Lobão - Piauí. para o Cargo Comissionado de 

GESTOR ESCOLAR 40 HORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEMERVAL 

LOBÃO. 

Art, 2 11 • As despesas decorre ntes d:.t execução da prese nte Portaria corredio à 

cont:1 de dot.-.ç5o orç.-.mentárl.'1 própria, supleme nt.:ida, se necess.'trlo. 

ArL 3º - A presente por ta ria entra cm vigor na data de s ua publlcação. 

ArL 4.11 - Fica a Chefo de Gabinete e ncarregada da notific.-.ç5o. publlc.-.ç5o e 

rci,:is tru cm li vru prú µr iu. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabi ne te dn Prefoitn Municipal de Dmnen.•::i l l.ohíio - r1 , aos seis dias do mês de 

feverei ro do ano de dois mil e vi nte e seis 

hefe d e Gahlncre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO. 132 - BAIRRO CENTRO- CEP: 64390-000 

CNPJ : 06.554.88S/0001-57 

ID: 056EA3F25AEE4 

GABINETE 1 ! lllli!DEMERVAL 
Chef~do-.. ~ ~OJSAQ 

PORTARIA/GAB Nil 0206004/2026 

Nomeia COOROl~NADOll.A Df.: F.SCOI.A 401-1 DA Sf:CRP.TARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DEM6RVAL LOBÃO e d.'t ou tras 

p1·ovidências. 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, nu usu de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica em co nform idade c,, m a Constituição Fe<foral. 

RESOLVE 

""· 111 - NOME IA a senhora MAR IA DAS DORES RIBEIRO DE SOUSA LOPES, 

p ortador.\ do RG N11 3259529-SSP-PI. lnscrlt3 no CPF sob nº 050.960.593-16, res idente e 

d omicili3da na Localidade Co1..-cdorcs. S/N, Zona Rural, Lagoa do Piauí - Pfaul. tx1ra o Cargo 

Co111 issio11ado dc COORDENADORA DE ESCOLA 40H DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO UE OEMERYAL LOHÀO. 

Art. 2 8 - As despesas decorrentes d;t execução da prese nte Purta riH currerdu à 

conta de dot.-.ç5o orç.:imentárl.'1 própria, suplement.:ida, se necessârlo. 

ArL 3º • A p1·csente porta ria entra em vigor na data de s ua p ubllc3çJo. 

ArL 4.i: • Fica a Cheíe de Ga binete e ncarreg.:ida da notificação. publlcaç5o e 

rci,:is lro cm li vro prú µriu. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabi nete do 1>refeitn Mun ici pal de Dcmerv::i l Lol»io - r1 , aos seis dias do mês ele 

feverei ro do ano de doi s mil e vi nte e seis. 

Rc~i.,1n1do e P11htic1td,1 cm: Oli/0212026 

hl?fe d e Gabin ete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO. 132- BAIRRO CENTRO- CEP: 64390-000 

CNPJ : 06.554.88S/0001-57 

ID: 07ADF03B59064 

GABINETE 1 ! iiiiiJ DEMERVAL 
Chef~doGo ...... \.:.}' ~OJSAQ 

PORTARIA/GAB Nt 0206005/2026 

Nome ia GESTOR ESCOi.AR 40 HORAS DA SECRETARIA MUNICIPAi. 

D6 EDUCAÇÃO DE D6MERVAL LOBÃO cdá outras providências. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e nus lennos da Lei Orgil nica em Lunfurrnich1de co m a Co nsli t ulção Federal. 

RESOLVE 

Art. 111 - NOMEIA a senhora Mf:IRIELf PfREIRA DA CUN HA, por t~dora do RG 

N!! 3689556 -SSP-PI , lnscrlt.1 no CPF sob n!! 044.362.21 3 ·26, resid ente e domiciliada na Kua Josc 

Ribeiro. 7 L6. 8dirro Centro. Demeivdl Lobão - Piauí. pa1.1 o Cargo Co111issio nado de GESTOR 

ESCOLAR 40 HORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEMERVAL LOBÃO. 

ArL 2 11 - As despesas Jc..-corre nh:s da cxecução da µrcscnlc Portdria correrão ;\ 

co nta de dotação orçamentária próp ria, suplementada, se neces.-.ário. 

Art. 3a - A p resente portaria entra em vigor na data de s ua publica\:ãu. 

Art. 4-11 - Fica a Chefe de Gabinete encarregada da notifi cação, publicação e 

registro cm livro prõ prio. 

Cientifique-se, publique-se. registre-se e cumpra-se. 

G.tl, inclc du Prcfcilu Munh:i p.t l de Dcmcrv.tl Lol>àu - PI, .tus seis dias do mês de 

feverei ro do ano de dois mil e vmtc e se is . 

lk1b1r:Klo e l'Ubtlc:ido cm: OM):2/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO. 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: &4390-000 

CNPJ; 06.554.8851000 1-57 

ID: CBFE1E2938DC4 

GABINETE 1 ! iiiii! DEMERVAL 
Chef~do- \.:.}' ~OJSAQ 

PORTARIA/ GAB Nt: 0206006/ 2026 

Nome i:4 COORIJF.NAIJOHA JO:SCOLAH 40 HOHAS DA Sf.CHIITAHIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE OEMERVAL LOBÃO e d.'t outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE UEMERVAL LOBÃO, no uso de s uas atribuições 

legais e nos tennos da Le i Orgãnlca em con tormldade com a Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1• - NOMEIA a senhora CINT IA SAMPAIO DE LIMA, CPF Níl 070.558.323-65, 

RG Nº 38S7080, Ru a do Barracão N" 670, Cidade Nova, Demcrval Lobão - PI, para Cargo 

Co111issio11ado de COORDENADORA ESCOLAR 40 HORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 

EDUCAÇÃO UE OEMERVAL LOBÃO. 

Art. 2ª • As despesas decorre ntes da execução da prese nte Porta r ia correr-do à 

conta de dot.-.ç5o orçamentária próp ria, suplementada, se necess.'trlo. 

ArL 3• - A presente port a ria entra cm vigor na data de s ua publlcaçi\o. 

Art. 4 11 - Fica a Chcfo de Gabin ete encarregada da noti fi caç5o, publlcdç5o e 

rc-i,:is tru cm li v1·0 pt·ópdu. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpro-se. 

Ga binete do Prefeito Munici pa l de Dc mc rval 1.ohíia - PI , aos seis dias do mês de 

feverei ro do ano de doi s mll e vi nte e se is. 

kcRi,.1n,;hl e P 11htic1tdo cm: 0(,!02/2026 

hefe de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL OE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO. 132 - BAIRRO CENTRO- CEP: &4390-000 

CNPJ; 06.554.88510001-57 


